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DECRETO Nº 138/2025 TABOCÃO/TO 14 DE MARÇO 

DE 2025.

“TORNAR O PORTARIA Nº 135/2025 SEM EFEITO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais;

DECRETA: 

Art. 1º  Tornar sem efeito o portaria Municipal nº 135/2025, 

28/02/2025, que concedeu a licença maternidade Senhora 

MELISSA DOS SANTOS OLIVEIRA, portadora do RG nº 

109.XXX  SSP/TO e inscrita no CPF/ sob nº 076.XXX.XXX

93 CONSELHEIRA DO TUTELAR deste município.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17/03/2025, 

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, E CUMPRASE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do 

Tocantins,

aos 17 dia do mês de Março de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

DECRETO Nº 147/2025 TABOCÃO/TO 17 DE MARÇO 

DE 2025.

“TORNAR O PORTARIA Nº 134/2025 SEM EFEITO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais;

DECRETA: 

Art. 1º  Tornar sem efeito o portaria Municipal nº 134/2025, 

28/02/2025, que concedeu a licença a Senhora FRANCISCA 

PARREIRA FERREIRA, portadora do RG nº 4XX.0XX  

SSP/TO e inscrita no CPF/ sob nº XXX.062.301XX, do cargo 

efetivo de MERENDEIRA lotada na secretaria de 

Administração deste município.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17/02/2025, 

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, E CUMPRASE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, Estado do 

Tocantins,

aos 17 dia do mês de Março de 2025.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito

PORTARIA Nº 145/2025 17 DE MARÇO DE 2025

“O PREFEITO DE TABOCÃO, ESTADO DO 

TOCANTINS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS”.

Resolve:

Art. 1º Licença Maternidade para 180 (cento e oitenta) dias, 

sendo a partir de 10/03/2025 a 05/09/2025, a servidora 

MELISSA DOS SANTOS OLIVEIRA, RG nº 109.XXXX, 

inscrita no CPF nº 076.XXX.XXX93, Matricula nº 1445, 

conforme o art. 98 do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei 

Complementar n° 005/2017, da Prefeitura de Tabocão. 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUESE E CUMPRASE

Gabinete do Prefeito Municipal e do Secretário Municipal da 

Administração de Tabocão, Estado do Tocantins, aos (17) um 

dia do mês de Março do ano de 2025. 

Jason Marinho de Oliveira

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto

Secretária Mun.de Administração
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PUBLIQUESE E CUMPRASE

Gabinete do Prefeito Municipal e do Secretário Municipal da 

Administração de Tabocão, Estado do Tocantins, aos (17) um 

dia do mês de março do ano de 2025. 

Jason Marinho de Oliveira

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto

Secretária Mun.de Administração

PORTARIA Nº 03/2025 SEMUSS TABOCÃO/TO, 06 DE 

MARÇO 2025.

“A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO DE TABOCÃO, ESTADO DO 

TOCANTINS, ANDRÉIA DE SOUSA FEITOSA 

MIRANDA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E CONSTITUCIONAIS”.

Resolve:

Art. 1º  DESIGNAR a senhora RUTE DA SILVA 

DAMASCENO, matrícula funcional 1802, portadora do RG 

n° 961.540 e CPF n° 036.182.78144, nomeada através do 

Decreto n° 076/2025 de 02 de março 2025, lotada no Fundo 

Municipal de Saúde para assumir a Coordenação da Sala de 

Imunização, uma vez que a mesma atende os requisitos para a 

função e assim suprir as necessidades requeridas pela Sala de 

Vacinação da Unidade Básica de Saúde Dr. Pedro Zanina do 

Município de Tabocão/TO, a partir de 06 de março 2025.

Art. 2  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique – se

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Tabocão – 

TO, aos 06 dias do mês de março de 2025.

Andréia de Souza Feitosa Miranda

Sec. Mun. De Saúde, Saneamento

PORTARIA 146/2025 TABOCÃO/TO, 17 DE MARÇO DE 

2025.

“DESIGNA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO/

FUNÇÃO PÚBLICA, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Tabocão, Estado Do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a senhora ESTER DA SILVA VERAS, 

portadora do RG nº 660.XXX, SSP/TO e CPF 

XXX.379.XXX11, nomeada através do Decreto 036/2004 DE 

13 DE FEVEREIRO DE 2004 lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde e Saneamento, para responder, pela função de 

DIRETOR DE PROGRAMAS DE PREVENÇÃO A 

DOENÇAS TROPICAIS, do Município de Tabocão a partir de 

03 de Março de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, surtindo seus efeitos a partir de 

03/03/2025, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUESE E CUMPRASE

Gabinete do Prefeito Municipal e da Secretária Municipal da 

Administração de Tabocão, Estado do Tocantins, ao vinte e 

sete (17) dia do mês de março do ano de 2025. 

Jason Marinho de Oliveira

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto

Secretária Mun.de Administração

PORTARIA 148/2025 TABOCÃO/TO, 17 DE MARÇO DE 

2025.

“O PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO, ESTADO 

DO TOCANTINS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS”

RESOLVE:

Art. 1º  LICENÇA POR INTERESSE PARTULAR, a partir 

do dia 24/02/2025 a 24/02/2028 do corrente ano a servidora 

FRANSCISCA PARREIRA FERREIRA, portadora do RG 

4XX.0XX SSP/TO e CPF XXX.062.301XX, empossada para 

o cargo efetivo de MERENDEIRA, nomeada através do 

Decreto 062/2012 no dia 18/04/2012 lotada na Secretaria 

Municipal de administração.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura e publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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